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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 930, de 05 de abril de 2012.

Denomina de RUA BENNO FOLLMER a rua, até hoje denominada de Rua A, (Loteamento Erico Rex). 



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

         Art. 1° É denominada de  RUA BENNO FOLLMER a rua, até hoje denominada de Rua A, (Loteamento Erico Rex), trecho como projetado com extensão de 244,54 metros, que se estende na direção Leste/Oeste, com início no limite Oeste, ou seja, na confluência da Rua Alfredo Dahmer, até o limite Leste, este situado na confluência da Rua Sem Denominação – Loteamento Aury Driemeyer e Erni Osterkamp (RuaC).


 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

            
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 5 de abril de 2012.

                                              Sérgio Marasca
              Prefeito 
 Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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